
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

lbiúna, 01 de fevereiro de 2018 .
MENSAGEM N!! 003/18.

SENHOR PRESIDENTE:

. Leia-se em Se8elo.
- Cópias aos Edts.
•As comissões.

'~I...J~~

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência,
encaminhar à consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o
n° 003, desta data, que tem por objetivo "Autorizar o Poder Executivo a celebrar
convênio com o Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza -
CEETEPS".

Justifica-se tal pedido tendo em vista a instalação de uma
classe para o curso de Turismo, e pelo fato de a cidade de Ibiúna ser Estância Turística
e não temos mão de obra especializada, por isso a importância do referido curso para
cidade.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja
deliberada ao prazo máximo de que trata o § 1° do Artigo 45 da Lei Orgânica do
Município de Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

o
_\.,t\,- H~hi~ ~l\MINIS'RAnvJ.\

~~-;" l ai •.fl .. S.~It{)_~~._ _

R8~ebidv ~In \18 ..~.~ lie lo~9JOAO BENEDIC
de de PREFEITO MUNICIPAL..... _ ......•.--

AO
EXMO. SR.
ABEL RODRIGUES DE CAMARGO.
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCI
IBIÚNA/SP.

RíSTICA DE IBIÚNA.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
ilííiliiiiWlf Estado de São Paulo

9-1tD(~
PROJETO DE LEI N° ~2018
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito da Estância
Turística de Ibiúna, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por Lei

FAZ SABER que a Câmara Municipal Da Estância Turística de
Ibiúna, aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio
com o Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS,
objetivando a implantação de cursos profissionalizantes.

Art. 20
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO D ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE IBIÚNA, AO 1°DIA DO MÊS DE FEVERE DE 2018.

~~~~::..:~
O DE MELLO NETO

Prefeito Municipal



01/02/2018 ETEC Classe Descentralizada em Ibiuna - Maria EuniceGodinho Cação

ETECClasse Descentralizada em Ibiuna

Alvaro RNT <alvaroibiuna@hotmail.com>
qUI Oí/02i2018 10':'2

1',.,.; Maria Eunice Godinho Cação <eunice.godinho@hotmailcom>; carlos.iasd@hotmaiLcom <carlos.iasd@hotmaiLcom>;

02 - Ofício da Prefeitura- oficial.docx; 03 - Dados Cadastrais - Oficial.docx; 05 - Lei.docx; 06 - Declaração.docx; 08 - Declaração de

Créncia.ococ

Bom dia Nice,

~eguem os anexos e necessito com a assinatura do Prefeito, aguardo qqr dúvida estou a
isposição - 15 99716 1939

A classe será aberta no meio do ano, mas até agora não enviaram nada.

Prezado Sr. Álvaro, boa tarde.

Segue documentos anexos para preenchimento com urgência do Sr; Prefeito de Ibiuna,
para darmos continuidade no processo, o mais breve possível.

Atenciosamente,

Manoel Carlos de Almeida
Área de Gestão de Parcerias e Convênios

Centro Paula Souza

a dos Andraoas. nO140 - 5° andar - Santa lfigênia - CEP01208-000

. ão Paulo/SP

+55 11 3324-3399

manoel.almeida@cps.sp.gov.brlt· ~~MU.õ

As informações contidas nesta mensagem e em seus arquivos anexos são destinadas exclusivamente ao (s) endereço (s) acima
indicado (s) e podem conter informações confidenciais. Se você não for o destinatário autorizado a recebê-Ia, favor retorná-Ia ao
remetente e depois apagá-Ia definitivamente. Nesse caso, é proibido por lei qualquer uso ou divulgação das informações.

https://outlook.live.com/owa/?viewmodel=ReadMessageltem&IlemID=AQMkADAwATYwMAIIOTMxMQAtYzUxMiOwMAltMDAKAEYAAAOEpmRB.. 1/1
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TIMBRE DA PREFEITURA MUNICIPAL

(Ofício de requerimento de curso)

Ofício n°....

_, ,20_.

Prezado (a) Senhor (a),

Cumprimentando-a cordialmente, vimos pelo presente solicitar a Vossa Senhoria

a instalação de uma Classe Descentralizada na cidade de , sendo tal
solicitação referente ao curso de:

1.

2.

Tais solicitações justificam-se pelo fato de a cidade (Explicar o interesse,
contextualizando-o de forma sucinta)

Contando com a especial atenção de Vossa Senhoria, renovamos nossos
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Assinatura do (a) Prefeito (a)

A

Ilustríssima Senhora

Laura Laganá

D.D. Superintendente do Centro Paula Souza
São Paulo - SP.



DADOS CADASTRAIS

Senhor (a) Prefeito (a),

Solicitamos a gentileza do preenchimento dos campos abaixo, para a elaboração do
Plano de Trabalho.

A) Cadastro Geral

1. Dados cadastrais do Município.

2. Dados cadastrais do (a) Prefeito (a).

3. Dados cadastrais do (a) Vice-Prefeito (a).

4. Dados cadastrais do (a) Gestor (a) do Convênio pelo Município.

5. Nome e endereço completo da Escola Municipal onde irá funcionar o curso.

B) Informações sobre o Município

1. População escolar (Ensino Fundamental, Ensino Médio, Ensino Técnico e
Tecnológico e Superior).

2. Setores produtivos de maior destaque.

3. Empresas existentes no município e o porte (pequena - até 99 funcionários,

média - 100 até 500 funcionários ou grande - acima de 500 funcionários).

4. Pesquisa de interesse da população pelos cursos técnicos.



TIMBRE Dl\ PREFEITURA

LEIN° _

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar

convênio com o Centro Estadual de

Educação Tecnológica Paula Souza -
CEETEPS".

A Câmara Municipal de
promulgo a seguinte Lei:

aprovou e eu

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com

o Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS,

objetivando a implantação de cursos profissionalizantes.

Art. 20
• Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de , aos _, , 20.

Assinatura do (a) Prefeito (a)



TIMBRE DI\. PHE~EITURI-\ IViUNICIPAl

DECLARAÇÃO

Para os devidos fins previstos nos incisos 11,IV, VI, do artigo 8°, do Decreto
Estadual n° 59.215, de 21 de Maio de 2013, DECLARO, sob as penas da Lei,
que o convênio, a ser celebrado com o Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza, está em conformidade com a Lei Orgânica local.

Declaro que estou no exercício do cargo de Chefe do Poder Executivo, com
mandato em plena vigência, não estando este município impedido de receber
auxílio e/ou subvenções estaduais, em virtude de decisão do Tribunal de
Contas do Estado e que aplica, na manutenção do desenvolvimento do ensino,
o percentual mínimo, constitucionalmente exigido, da receita resultante de
impostos municipais.

Prefeitura Municipal de ~_, aos _, , 2014

Assinatura do Prefeito (a)

;.



;IMBRE DA pnEFEI~-Un./\MU~ICPAi..

- , Prefeito (a) do Município
de , usando de suas atribuições legais,

DECLARO estar em concordância com as clausulas mínimas que deverão
constar no convênio a ser assinado entre a Municipalidade e o CETEEPS:

a) disponibilizar as instalações físicas necessárias em condições adequadas ao

desenvolvimento das atividades teóricas e práticas, seja para o ensino em sala de aula ou

quando da utilização de laboratório e oficina, conforme anexo 1 do Plano de Trabalho;

b) responsabilizar-se pelas despesas com energia elétrica, água e linha telefônica, como

também, pelos serviços auxiliares de apoio, de administração escolar, da manutenção,
limpeza e vigilância do prédio;

c) responsabilizar-se pelo transporte dos professores e do gestor do convênio;

d) responsabilizar-se pelas despesas referentes à alimentação dos professores do
CEETEPS;

e) responsabilizar-se pela aquisição e manutenção dos equipamentos necessários às

atividades práticas, bem como pelo material didático e de consumo necessários à perfeita
realização do(s) curso(s), aportando recursos financeiros próprios;

n fornecer alimentação escolar aos alunos da Classe Descentralizada, garantindo uma

alimentação balanceada, com nutrientes adequados à faixa etária dos estudantes.

Prefeitura Municipal de , aos _, , 2014.

Assinatura do Prefeito (a)



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna _ SP. _Fone/Fax: (15) 3241 -1266

CERTIDÃO: WWWlbl'",.,p.~g.b, e-ma 11, foIO@IbI,"•.".Ieg.b' ~

Certifico que o Projeto de Lei nº. 52/2018 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 05 de fevereiro de 2018, e conforme despacho
do Sr. Preside i lido no expediente da Sessão Ordinária
do dia 06 de fev reiro de 2018, extraídas e entregue
fotocópias aos Srs. V readores(as).
Certifico m is, o Pr [eto de Lei nº. 52/2018 encontra-se à
disposiçã d s com~,sões para exararem parecer conforme
despacho do r. Pres dente.
Ibiúna, O de vereírd de 2018.



O'J ~~~~~n~ ~~ a \

~ t'" ~~\C\~~\tJ.?~: _........... IME~TO DE URGÊNCIA ESPECIAL ~\\
~wtt\S

'éJ/j~~ ., ~ onsiderando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 05 de
~ ereiro de 2018 o Projeto de Lei nº. 52/2018 que "Autoriza o Poder s-!-F.Jcr t Executivo a celebrar convênio com o Centro Estadual de Educação

Tecnológica Paula Souza - CEETEPS."
Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para

apreciação desta Casa de Leis no dia 19 de fevereiro de 2018 o Projeto de,..
Lei nº. 57/2018 que "Dispõe sobre a revogação da Lei Complementar nº.
163, de 15 de dezembro de 2017.";

Considerando a necessária autorização legislativa para celebração
de convênio com o Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza ./
visando a instalação de uma classe do curso de Turismo no município de
Ibiúna;

Considerando a necessária autorização legislativa para revogar lei
que autorizou a atualização da Planta Genérica de Valores, para que sejam
expedidos os carnês de IPTU exercício de 2018 com os mesmos valores
aplicados em 31 de dezembro de 2016 com a cobrança do IPTU e IT81, "'"
visando o recebimento de receitas que são indispensáveis para o
funcionamento da Prefeitura Municipal em todos os setores da administração
pública;

Considerando a relevância da proposições acima, conforme1justificado;
- Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos

131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, sejam os Projetos de Lei nOS.
~.J.. ,52 e 57/2018 colocados em Regime de Urgência Especial e incluídos para
"f discussão e votação única na Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária.

~ f / SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 20 DE

)
\l/FEVEREIRO DE 2018.

C 1>''''''.
C:JO

f,\'b ~o<.'b
'!b~t::'iJ e'b~"q,~e'

car,o~ Gomes
Ve fi! dor

(Pururu a)<8:><

\
I

ij)evruâi r;~., 1110 áe~l!dnuk
V READOR



COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
flua MaurIcio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000- lbiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-126

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 52/2018
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO;
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS; E EDUCAÇÃO,
SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 05 de fevereiro de 2018 o Projeto de Lei nº. 52/2018 que "Autoriza
o Poder Executivo a celebrar convênio com o Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza - CEETPS."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite
parecer favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo
de autorizar o Poder Executivo a firmar convênio com o Centro Estadual de
Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS, objetivando a implantação
de cursos profissionalizantes no município de Ibiúna, nada impedindo a
deliberação pelo Douto Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as
despesas correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

As Comissões de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas;
e Educação, Saúde, Assistência Social e Direitos da Pessoa com Deficiência,
quanto a sua competência, exaram parecer pela tramitação normal, pois a
celebração do convênio possibilitará a instalação de uma classe para o curso
de Turismo, sendo a cidade de Ibiúna Estância Turística, esse curso irá
capacitar os profissionais com mão de obra especializada e necessária para
atendimento aos turistas.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, V ADOR JOÃO MELLO, EM 20 DE

FEVEREIRO DE 2018.

RELATO~RESIDENTE DA COMISSÃO DE JUSTiÇA

DEVANIR C DIDO DE ANDRA E ROD
VICE-PR SIDENTE

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

COMISSÕES

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-126

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

. 2.52/2018 - fls. 02

ARMELlNO M EI A JUNIOR PAULO Cefi~EM
VICE - P ESIDENTE EMBRO

1'- ~ çLi1lo/( ~c;lRLO§ EDUARDO'-GOMES
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE OBRAS, SERViÇOS.PÚ~ 9S E
~ ~j ~IVIDADE PRIVADAS ~" Il_ ,

GéRSONPEDROSODASILVA (.;ARLÉS qui16íÃRAES
VICE - PRESIDENTE MEMBRO

PRESIDENTE
S

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br


CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N2. 44/2018

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o
Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza
- CEETEPS.

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito da
Estância Turística de Ibiúna, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância
Turística de Ibiúna aprovou e eu promulgo a seguinte
lei:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar
convemo com o Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza -
CEETEPS, objetivando a implantação de cursos profissionalizantes.

Art. 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, 21 DE FEVEREIRO DE
2018.



A A

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

Ofício GPC nº. 24/2018 Ibiúna, 21 de fevereiro de 2018.

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de Silo Paulo

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 44/2018, referente ao Projeto de Lei nº. 003/2018,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 52/2018 que "Autoriza o Poder
Executivo a celebrar convênio com o Centro Estadual de Educação Tecnológica
Paula Souza - CEETEPS.", aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 20
p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ABEL~~GO
PRESID~E,",~l'\n

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S TA.

\CÓ~IiJ
-==



CERTIDÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DA ,ESTÂNCIA TUR'STICA
DE IBIUNA l~

Estado de São Paulo .""
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 324 -12

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

Certifico que o Projeto de Lei nº. 52/2018 recebeu no expediente
da Sessão Ordinária do dia 20 de fevereiro de 2018
Requerimento de Urgência Especial nos termos regimentais, para
inclusão, discussão e votação na Ordem do Dia.
Certifico mais, colocado em discussão e votação nominal por
meio do sistema eletrônico na Ordem do Dia da mesma Sessão
Ordinária do dia 20 de fevereiro de 2018 o Requerimento de
Urgência Especial foi aprovado por unanimidade dos Srs.
Vereadores(as), e devido a aprovação do Requerimento de
Urgência Especial foi apresentado o parecer conjunto das
Comissões de Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; Obras,
Serviços Públicos e Atividades Privadas; e Educação, Saúde,
Assistência Social e Direitos da Pessoa com Deficiência, e após
colocado em discussão e votação nominal por meio do sistema
eletrônico o íeto de Lei nº. 52/2018 foi aprovado por
unanimida dos S . Vereadores(as).
Certifico inalmente, devido a aprovação do Projeto de Lei nº.
52/20 i elabo ado o Autógrafo de Lei nº. 44/2018,

nha o atravé s do Ofício GPC nº. 24/2018, de 21 de
iro de 2018.
,22 d fevere ro de 2018.

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br
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